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ATO DE AFASTAMENTO PARA TRATAMENTO DE SAÚDE 03

O  Prefeito  de  Cipó,  Estado  da  Bahia,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e

considerando  as  informações  prestadas  pelo  Departamento  de  Recursos

Humanos, RESOLVE: conceder Afastamento para Tratamento de Saúde a partir

de  16/11/2022  por  tempo indeterminado,  a  servidora  MARIA EUNICE DE

JESUS DOS SANTOS, matrícula nº 3294, ocupante do cargo de Auxiliar de

Serviços Gerais, lotada no Fundo Municipal de Saúde.

Gabinete do Prefeito, em 16 de novembro de 2022.

JOSÉ MARQUES DOS REIS
Prefeito
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ATO DE AFASTAMENTO PARA TRATAMENTO DE SAÚDE 04

O  Prefeito  de  Cipó,  Estado  da  Bahia,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e

considerando  as  informações  prestadas  pelo  Departamento  de  Recursos

Humanos, RESOLVE: conceder Afastamento para Tratamento de Saúde a partir

de 01/11/2022 por tempo indeterminado, a servidora  DANIELA FERREIRA

DOS REIS SANTANA,  matrícula nº 38164, ocupante do cargo de Visitador,

lotada no Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social.

Gabinete do Prefeito, em 01 de novembro de 2022.

JOSÉ MARQUES DOS REIS
Prefeito
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